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PARECER CONJUNTO N2 /98 DAS COMISSES REUNIDAS DE

CONSTITUIÇ40 E JUSTIÇA; POLíTICA URBANA, METROPOLITANA E

MEIO AMBIENTE; SAÚDE, PROMOÇ0 SOCIAL E TRABALHO E DE

FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N2 0236/98.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador

Paulo Frange, que visa obrigar o Poder Executivo a criar

o Programa	 "Sadde Cinqapura",	 cid cada	 Conjunto

Habitacional Cingapura do Município de São Paula.

O projeto está amparado nos arts. 13, 1 e 37, "caput", da

Lei Orgânica do Município.

PELA LEGALIDADE.

Quanto ao mérito a propositura é válida, na medida em que

tem por finalidade oferecer à população uma melhorla

quanto à prestação do serviço pdblico de sadde, razão

pela qual as Comisses de Política Urbana, Metropolitana

e Meio Ambiente e de Sadde, Promoção Social e Trabalho

manifestam-se FAVORAVELMENTE ao projeto.

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de FiAanças e

Orçamento nada tem à opor ao projeto, uma vez que as
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despesas decorrentes da execução da Lei correro por

conta das dotaçáes orçamentárias práprias, suplementadas

de necessário.
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